
LEI Nrr6T9, VE 14 VÊ JULHO VE 1983. .

~~e~g~~ç~~.de.Utiiidade Pública o PX~CLU8 VENO-

A cAMARA MUNICÍl'AL 'VE NOVA lGU,6

ÇU, POR SEUS REPRESENTAWTES'lEGAIS, VECRETA EE(
SANCIONO A SEGUINTEl:EI:

.j,; o!..t~ü'··il' - ,:·~·(.,-_· ••.i· ~I'\-! (.~-iq. 1-- '" •. Mt. lQ ~ F.LCd Jr.econftecuClc de- .'
U~ade PGblica o 'RXwCLUB VÉ NOVA ·IGUAÇU, com
6ede ii Rua Luiz de Uma, nQ zglf,lQ di..6:tJLU" del .
te Mun.LcZp.i.o. i -

Mt. ZQ " E6ta ie1. e.n:Uuvtá. em

v.LgoJr. na data de <Sua publicaç.ão.

Mt. 3Q " Revogam-,se a6 di..6PO-!>Á ..

ç.õu em co~o. .-

PREFEITURA MUNICIPAL VE ·NOVA lGUAÇU, 14 VE JULH(
DF 19H


